
TAPURAH 
PREFEITURA 

OFICIO 018/2024/CONTABILIDADE 

TAPURAH-MT, 22 de novembro de 2024. 

Senhor Presidente, 

Temos a grata satisfação de participar a Vossa Excelência que o Prefeito Municipal 

em exercício, o senhor CARLOS ALBERTO CAPELETTI, utilizando-se das 

prerrogativas concedidas pela Lei Orgânica do Município, vem SOLICITAR a 

apreciação do projeto de lei abaixo em Sessão Extraordinária, para discussão e 

votação unica, do seguinte projeto de lei: 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N° 054/2024: AUTORIZA 0 EXECUTIVO 

MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS 

PROVI DENG IAS. 

Certos de contarmos com o valoroso apoio de Vossa Excelência, reiteramos votos de 

estima e apreço. 

 

BRUNA MARIA 	Assinado de forma digital por 
BRUNA MARIA MICK:04591450104 

MICK:04591450104 Dados: 2024.11.22 10:34:13 -0400' 

 

 

Bruna Maria  Mick  
Contadora 

 

 

Av-  Pia do Janoiro, P4'125. Cortaro, CEP 76.573000, Tapuratulutt 
CIMPt24.772253/0001-41 I For* (86) 3$47-3(100 I vriewtopuran mLgov.br  

   


	Page 1

